
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-M 

DESPACHO DO PRESIDEN1 	E DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI (MG) 
Em 3 de março de 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI, Estado de Minas 
Gerais, no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f' do inciso III do artigo 80 da Resolução n.° 
195, de 25 de novembro de 1992, e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 173 do Regimento Interno desta Casa, que 
assevera que havendo a apresentação de proposição que guarde identidade com outra em tramitação 
na Câmara, a primeira proposição apresentada, que prevalecerá, serão anexadas as posteriores por 
determinação do Presidente da Câmara, de oficio ou a requerimento; 

RESOLVE: 

I - reunir ao Requerimento n.° 82/2022, de autoria do Vereador Professor Diego 
(Cidadania) o Requerimento n ° 83/2022, de autoria da Vereadora Dorinha Melgaço (PSU ), em 
face da identidade deste em relação àquel 

VERE •R VAL IX SILVA 
Preside te 
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